
    Câmara Municipal de Monte Mor
    “Palácio 24 de Março”

 INDICAÇÃO 

Indico  ao  Poder  Executivo  abertura  de 
uma ficha prevendo o investimento  para 
educação  ao  incentivo  a  Iniciação  e 
produção  Científica  e  Tecnológica  (ICT), 
em Monte Mor.

Exmo Sr. Presidente,

O Vereador Professor Adriel, nos termos do Art. 194 da Resolução 02/2012, indica ao Sr. 
Prefeito do Município de Monte Mor, abertura de uma ficha prevendo o investimento para 
educação ao incentivo a Iniciação e produção Científica e Tecnológica (ICT), em Monte 
Mor.

A Iniciação e produção Científica e Tecnológica (ICT)  é uma  importante ferramenta no 
processo de mudança no âmbito escolar, contribuindo não somente com a formação do 
estudante, mas também criando laços e aproximando a universidade e a comunidade. 
Por isto, o objetivo da indicação é pleitear a abertura de uma ficha para fomentar o apoio 
financeiramente as escolas que tem projetos a serem desenvolvidos e muitas das vezes 
apresentados em outros municípios, e precisam arcar com as despesar, sem a escola ter  
o recurso.

Diante  do  exposto,  peço  a  Vossa  Excelência  que  encaminhe  ao  Senhor  Prefeito 
Municipal essa INDICAÇÃO para que ele acione o órgão competente.

Câmara Municipal de Monte Mor, 09 de maio de 2023.

Rua Rage Maluf, 61 – Monte Mor – SP – CEP 13190-000 – Fone/Fax: (19) 3889-2780
E-mail: camara@camaramontemor.sp.gov.br

PROFESSOR ADRIEL
Vereador

Partido dos Trabalhadores

D
oc

um
en

to
 A

ss
in

ad
o 

D
ig

ita
lm

en
te

 -
 P

ar
a 

co
nf

er
ir 

a 
au

te
nt

ic
id

ad
e 

de
ss

e 
do

cu
m

en
to

ac
es

se
: h

ttp
://

w
w

w
.c

am
ar

am
on

te
m

or
.s

p.
go

v.
br

/a
ut

en
tic

ad
or

 -
 U

til
iz

e 
a 

ch
av

e 
89

M
-k

20
23

-w
bb


		2023-05-10T12:27:20-0300
	Camara Municipal de Monte Mor


		2023-05-12T16:04:24-0300
	Camara Municipal de Monte Mor




